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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2023 
 
 
 

Contrato que entre si celebram o Município 
de Ipuiuna/MG e o escritório Rodrigo 
Soares Advogados. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE IPUIUNA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.179.226/0001-67, com sede na Rua João Roberto da Silva, 40, Centro, 
Ipuiuna - MG, 37559-000, neste ato representado por seu Prefeito, Elder Cassio de 
Souza Oliva, CPF 537.177.836-53, RG MG-3.189.241, doravante denominado 
“Contratante” e RODRIGO SOARES ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita 
no CNPJ sob o nº 36.262.314/0001-00, com sede na Av. Brasil, 1.831, Sala 1303, 
Bairro Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-901, neste ato representada por seu 
sócio Dr. Rodrigo da Silva Soares, CPF 123.632.126-06, doravante denominada 
simplesmente “Contratada”, sendo Contratante e Contratada doravante denominados, 
em conjunto, como “Partes”, tem por justo e contratado o que segue: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES 
 
1.1. Todos os termos referidos com letras maiúsculas nesse Contrato têm os 

significados atribuídos ao longo destas cláusulas. As Partes acordam que os 
termos definidos nestas cláusulas no singular incluem a respectiva forma plural 
e no plural incluem a respectiva singular, bem como a referência a um gênero 
inclui a referência a outro. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTOS LEGAIS 

 
2.1. O presente contrato administrativo é regulado pela Lei nº 14.133/2021, em 

especial pelos artigos 72 e 74, inciso III, alíneas “b”, “c” e “e”. 
 
 
2.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na legislação 

supramencionada e segundo os princípios gerais de Direito Administrativo e, 
subsidiariamente, de Direito Privado. 
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2.3. Este contrato é lavrado com vinculação e em atendimento ao termo de 

inexigibilidade (Processo Administrativo nº 87/2023), conforme disposto 
pelos art. 89, §2º, e art. 92, inciso II, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.4. Integram o Contrato: o despacho de inexigibilidade de licitação e o respectivo 

processo administrativo (nº 87/2023). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO 

 
3.1. Constitui objeto do Contrato, nos termos do procedimento de inexigibilidade de 

licitação nº 14/2023: 
 

3.1.1. A prestação de serviços de advocacia contenciosa por meio do 
acompanhamento e defesa do Contratante em ações especializadas, de 
maior complexidade técnica, que tramitem em 2ª instância e nos 
Tribunais Superiores, além do acompanhamento de ações civis públicas, 
ações populares e mandados de segurança em matérias de Direito 
Público; 

 
3.1.2. A prestação de serviços de assessoramento jurídico ao Contratante em 

casos de elevada complexidade em matéria de Direito Público, por meio 
da elaboração de pareceres e respostas a consultas, conforme 
solicitação do Prefeito Municipal de Ipuiuna/MG; 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de execução do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, caso 
haja necessidade comprovada, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. A Contratada deverá entregar todos os serviços referentes ao objeto, conforme 

definido na CLÁUSULA TERCEIRA, atendendo aos prazos e formas pactuados 
entre as PARTES ou estabelecidos no Contrato, sempre prezando pela 
eficiência e qualidade na prestação dos serviços. 

 
5.1.1. A Contratada terá até 07 (sete) dias úteis para responder às consultas 

formuladas pelo Contratante, a serem contados a partir do fornecimento 
de todas as informações e demais subsídios solicitados pela Contratada. 
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5.1.2. As consultas poderão ser respondidas por meio de pareceres físicos, por 
telefone, por e-mail ou por aplicativos de mensagens, de acordo com a 
solicitação do Prefeito Municipal ou do servidor devidamente 
credenciado, conforme disposto no item 6.1 abaixo. 

 
5.1.3. Caso necessário, as Partes poderão pactuar prazos mais curtos ou mais 

extensos para resposta às consultas formuladas pelo Contratante, a 
depender da urgência na resolução da questão formulada e da 
complexidade da matéria a ser tratada. 

 
5.1.4. Os prazos para elaboração e proposição de ações judiciais de maior 

complexidade serão fixados pelas Partes caso a caso, a depender da 
complexidade da matéria a ser tratada. 

 
5.1.5. Os prazos judiciais deverão ser cumpridos conforme estabelecido pela 

legislação vigente. 
 

5.2. A Contratada deverá providenciar imediata justificativa ou adequação de 
eventuais discordâncias apontadas pelo Contratante quanto à execução do 
serviço. 

 
5.3. A Contratada deverá responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas 

(encargos sociais diretos e indiretos), respondendo também civil e 
criminalmente por eventuais prejuízos ou danos que vier a causar ao 
Contratante ou a terceiros. 

 
5.4. A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, 

comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente 
exigidas. 
 

5.5. A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas 
condições que permitiram a presente contratação. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1. O Contratante deverá credenciar, perante a Contratada, mediante notificação 

escrita, servidor autorizado a solicitar e acompanhar os serviços solicitados, 
além do Prefeito Municipal, se for o caso. 

 
6.2. O Contratante deverá prestar com clareza as informações e fornecer os 

documentos e demais subsídios necessários para a entrega e o bom 
desempenho dos serviços solicitados. 
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6.3. Em caso de eventuais discordâncias na prestação dos serviços objeto do 
Contrato, o Contratante deverá notificar a Contratada, fixando-lhe prazo não 
inferior a 07 (sete) dias úteis para justificá-las ou adequá-las. 

 
6.4. O Contratante deverá pagar, até o vencimento, as notas fiscais/faturas 

apresentadas pela Contratada, correspondente aos serviços prestados. 
 

6.5. O Contratante deverá proceder às publicações atinentes ao presente contrato, 
conforme disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO E PAGAMENTO 
 
7.1. Os preços relativos aos serviços pactuados estão expressos em reais e serão 

reajustados automaticamente quando houver prorrogação, proporcional ao 
tempo de duração do Contrato, com base na variação do IPCA ou outro índice 
oficial que venha a substituí-lo, nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

7.2. A Contratada receberá do Contratante o valor estabelecido no Processo 
Administrativo 87/2023 (Inexigibilidade de licitação nº 14/2023), no 
montante de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), dividido em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a serem pagas todo dia 05 
(cinco) de cada mês subsequente à prestação dos serviços. 

 
7.2.1. O Contratante deverá efetuar o empenho por estimativa correspondente, 

se for o caso, ou empenho do valor global, na forma da Lei nº 4.320/1964 
e Lei nº 14.133/2021, encaminhando a cópia do(s) empenho(s) à 
Contratada imediatamente. 
 

7.2.2. Havendo atraso no pagamento das parcelas previstas no item 7.2 acima, 
ocorrerá incidência de multa moratória, de caráter não compensatório, no 
importe de 2% (dois por cento), além de juros pro-rata no importe de 1% 
(um por cento) ao mês. 

 
7.3. As despesas atinentes à prestação de serviços de advocacia, tais como custas 

processuais, xerox, correio, intimações, diárias, deslocamentos, etc., sobretudo 
decorrentes de viagens realizadas por solicitação do Contratante, não se 
incluem no valor mensal pago e deverão ser reembolsadas por este mediante 
apresentação dos respectivos comprovantes de gastos pela Contratada. 

 

7.4. Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito ou transferência 
bancária para conta de titularidade da Contratada, que deverá ser informada 
por esta até 10 (dez) dias após o início da vigência do Contrato. 
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7.5. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal pela Contratada. 

 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1. As despesas com a execução do Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária vigente: 
 

Dotação Orçamentária: 02.01.04.122.0001.2.201.3390.39 – Ficha 12 – 
Gabinete do Prefeito – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
 
9.1. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021. 
 
9.2. Ocorrendo atraso injustificado na entrega dos serviços objeto do Contrato por 

prazo superior a 5 (cinco) dias úteis, ou não sendo aceita a justificativa pelo 
Contratante, o Contrato poderá ser rescindido. 

 
9.3. Caso a Contratada se recurse a executar o objeto contratual, ou venha a fazê-

lo fora das especificações estabelecidas, poderá o Contratante, após regular 
notificação, rescindir o Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na CLÁUSULA DÉCIMA abaixo. 
 

9.4. Caso a Contratante venha a permanecer inadimplente por mais de 2 (dois) 
meses, nos termos do art. 137, §2º, inciso IV, da Lei 14.133/2021, a Contratada 
poderá paralisar a prestação dos serviços e solicitar a rescisão do presente 
contrato, sem prejuízo do crédito a que tiver direito contra o Contratante. 
 

9.4.1. Fica entendido que, com a inadimplência do Contratante, na forma da 
cláusula anterior está autorizada a renúncia de mandatos nos processos 
judiciais e administrativos, consoante legislação processual civil. 

 
 
CLAÚSULA DÉCIMA – PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada 

caracterizará sua inadimplência, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
 

10.1.1. Advertência, que será aplicada pelo Prefeito Municipal de Ipuiuna/MG; 
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10.1.2. Multa de mora correspondente à 1% (um por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso na prestação dos serviços, contados da data 
em que for solicitado; 

 
10.1.3. Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato por qualquer 

rescisão em que der causa a Contratada. 
 

10.2. Na aplicação das penalidades previstas nos subitens 10.1.2 e 10.1.3 será 
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação acerca do não 
atendimento. 

 
10.3. As multas referidas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 serão descontadas de eventuais 

pagamentos devidos à Contratada. Na hipótese de não haver crédito suficiente 
à Contratada para quitar o valor total da multa, a diferença será cobrada 
mediante guia a ser emitida pelo Contratante, para este fim, ou por via judicial. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Em caso de qualquer alteração nos dados da Contratada, esta deverá 

comunicar ao Contratante, por escrito e acompanhada dos documentos 
comprobatórios, no prazo de 05 (cinco) dias antes da emissão da nota fiscal de 
prestação de serviços. 
 

11.2. O Contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar e vistoriar a execução dos 
serviços e o cumprimento das demais obrigações. A fiscalização por parte do 
Contratante não eximirá a Contratada das responsabilidades oriundas ou 
decorrentes da execução dos serviços. 
 

11.3. É vedado à Contratada a subcontratação ou cessão, total ou parcial, dos 
direitos e obrigações oriundos e/ou decorrentes desta contratação, inclusive 
seus créditos. A Contratada sempre permanecerá integralmente responsável 
por todas as obrigações, declarações e compromissos assumidos.  
 

11.4. Qualquer omissão ou tolerância das Partes em exigir o fiel cumprimento dos 
termos e condições do Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem 
afetará o direito da Parte prejudicada de exigir seu cumprimento a qualquer 
tempo. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
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12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Caldas/MG para dirimir 
quaisquer controvérsias que porventura advenham do presente contrato, 
renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual forma e teor, para um só efeito legal. 
 
O presente instrumento entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Ipuiuna/MG, 7 de julho de 2023. 
 
 
 
________________________________ 
Elder Cassio de Souza Oliva 
Prefeito Municipal de Ipuiuna/MG 
 
 
 
________________________________ 
Rodrigo da Silva Soares 
Rodrigo Soares Advogados 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF: 




